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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DO DEPUTADO HUDSON LEAL  

PROJETO DE LEI Nº                   /2020 

 
  

PROIBE O AUMENTO INJUSTIFICADO DO 
PREÇO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NO 
PERÍODO DE ENFRENTAMENTO À CRISE 
CAUSADA PELA PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS – COVID 19. 
 
 

 
 

  
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DECRETA:  
   
 

Art. 1º - É vedado aos fornecedores, no âmbito do Estado do Espírito Santo, a 

majoração sem justa causa do preço de produtos ou serviços, durante o 

período em que estiver durante o período que durar o plano de contingência do 

novo Coronavírus da Secretaria de Estado de Saúde. 

 

Parágrafo único – A inobservância ao previsto no caput deste artigo sujeitará 

o responsável a sanções administrativas aplicadas pelo PROCON ESTADUAL 

bem como por  PROCON MUNICIPAL, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

Art.2º - Enquanto perdurar o plano de contingência do novo Coronavírus da 

Secretaria de Estado de Saúde, ficam as concessionárias de serviços públicos, 

que prestam os serviços essenciais de fornecimento de água, tratamento de 

esgoto, fornecimento de energia elétrica e gás, impedidas de suspender o seu 

fornecimento. 

 

§1º - Após o fim das restrições decorrentes do Plano de Contingência, as 

concessionárias de serviço público, antes de proceder a interrupção do serviço 
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em razão da inadimplência anterior a março de 2020, deverão possibilitar o 

parcelamento do débito pelo consumidor. 

 

§ 2º - O débito consolidado durante as medidas restritivas não poderão ensejar 

a interrupção do serviço, devendo ser cobrado pelas vias próprias.   

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e tem validade 

enquanto perdurar o Plano de Contingência adotado pela Secretaria de Saúde 

do Estado do Espírito Santo em decorrência da pandemia pelo Coronavírus -

(COVID-19). 

 
 

Palácio Domingos Martins, 07 de julho de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei, tem como finalidade coibir determinadas práticas e 

pautar outras condutas no âmbito estadual, tendo em conta o momento que o 

mundo, o Brasil e o Estado do Espírito Santo atravessam enfrentando essa 

pandemia do coronavírus Covid - 19.. 

 
Por tudo quanto exposto, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação 
do presente Projeto de Lei.  
  
 

HUDSON LEAL 

DEPUTADO ESTADUAL – REPUBLICANOS 
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Processo: 6001/2020 - PL 395/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 7 de  julho de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
-  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula
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Processo: 6001/2020 - PL 395/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada. 
 
 
 

Vitória, 7 de  julho de 2020.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 758625 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 758625
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Processo: 6001/2020 - PL 395/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Encerrada a Pedido do Autor 
Próxima Fase: Para Ciência da Devolução da Proposição

 
 
 
A(o) Gab. Dep. Hudson Leal,
 
Devolvido ao autor por solicitação. 
 
 
 

Vitória, 7 de  julho de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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